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Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Respaldados nas disposições do Regimenlo Interno desta Augusta Câmara
Municipal, venho pelo presente, solicitar que seja endereçada expediente Indieatório
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, com cópia ao CMTU (Coordenadoria
Municipal de fransporte Urbano), mostrando aos mesmos, a necessidade de colocar
faixa de pedestre na Avenida Elorianópolis - Bairro: Centro Leste, em frente à
Lanchonete Raio de Sol".

JUSTIFICATIVA:

O referido local atualmente conta com alto íluxo de veículos de passeio, de
cargas e. principalmente de pedestres, uma vez que. as imediações da lanchonete
Raio de Sol e também próxima da escola João Ribeiro Vilela e por isso conta com
uma alta concentração de pessoas que utilizam esses espaços como ponto de ônibus
escolar e devido ao grande Puxo de veículos vem dificultando e colocando em
risco a travessia dos pedestres que dependem em se locomoverem de um lado para o
outro da via. correndo sérios riscos de sofrerem acidentes graves, uma vez que. a
pista fav orece a alta velocidade.

Além disso, o local também é utilizado por diversas pessoas que passam por
ali para fazer o trajeto entre seus veículos e a lanchonete, correndo sérios riscos de
acidente, sendo assim é de premente necessidade que sejam tomadas as providências
necessárias para melhorai- o tráfego dc pedestre naquela localidade.

Portanto, pensando numa forma de atender a demanda das pessoas que
transitam neste local, é que solicitamos através da presente indicação, - faixa de
pedestre na Avenida Elorianópolis - Centro Leste em frente a Lanchonete Raio
de Sol".
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Sala tias Sessões, em 17 de í-ev ereiro de 2020.
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